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Administrador Judicial – Economista – Contabilista Certificado 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de Direito do 

Tribunal Judicial da Comarca de Braga – Juízo de 

Comércio de Vila Nova de Famalicão 

 
Juiz 3 
Processo nº 3684/24.0T8VNF 

V/Referência:  
Data: 

Insolvência de “Campos & Campo, Lda” 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos do relatório a que se refere o artigo 155º do 

C.I.R.E., bem como os respectivos anexos (lista provisória de créditos e inventário). 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 

Castelões, 12 de julho de 2024 
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I – Identificação do Devedor 

“Campos & Campos, Lda.”, sociedade comercial por quotas, com sede na Rua 

Vasco da Gama, nº 671, freguesia de Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, com o 
NIPC 501 210 318, tendo por objecto social a indústria e comércio de malhas e confecções. 

A sociedade, constituída em 04 de Novembro de 1981, encontra-se matriculada na 
Conservatória do Registo Comercial de Vila Nova de Famalicão sob o número 501210318 
(corresponde à anterior matrícula nº 1284/19811104 na referida conservatória) e tem actualmente 
a seguinte estrutura societária: 

Sócios Valor da Quota 
Miguel Jorge Ribeiro de Campos 527.624,84 € 
Miguel Jorge Ribeiro de Campos 1.231.124,63 € 

Total 1.758.749,47 € 

A gerência da sociedade esteve/está atribuída a: 
a) Maria Teresa Sá Ribeiro Gomes de Campos, desde a sua constituição até 26 de Maio 

de 2017, data em que renunciou às suas funções; 
b) António Gomes de Campos, desde a sua constituição até 28 de Novembro de 2023, 

data em que renunciou às suas funções; 
c) Miguel Jorge Ribeiro de Campos (filho de Maria Teresa Sá Ribeiro Gomes de Campos 

e de António Gomes de Campos), desde 28 de Novembro de 2023. 
A sociedade obriga-se pela assinatura de um gerente ou pela de um procurador de 
qualquer dos gerentes. 

Código de Acesso à Certidão Permanente: 1652-8158-6843

Tenho dúvidas sobre quem possa ter gerido, de facto, a sociedade insolvente nos últimos 
anos.
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O anterior gerente, António Gomes de Campos, foi declarado insolvente no âmbito do 
processo nº 6458/22.0T8VNF deste mesmo Juízo de Comércio, e no qual também exerço as 
funções de Administrador da Insolvência. 

De entre os vários documentos que me foram entregues no âmbito daquele processo de 
insolvência, consta a petição inicial do processo de insolvência a que aquele se apresentou – 
processo nº 6779/22.1T8VNF do Juiz 1 do Juízo de Comércio deste mesmo Tribunal – na qual é 
referido o seguinte: 

Artigo 10º: Pior do que isso, e a somar a essa gravíssima crise que abalou a economia nacional

e as economias internacionais com quem a empresa se relacionava, o Requerente marido, em

2011 foi acometido de grave doença, sofrendo outro AVC – Ataque cardiovascular – (o

requerente já havia sofrido o primeiro no ano 2005) do qual nunca conseguiu recuperar.

Artigo 11º: Posteriormente, em razão de novos e graves problemas de saúde que o

acometeram nos anos seguintes, designadamente, a ocorrência de repetição do enfarte

cardíaco, deixou, infelizmente, de conseguir durante largos períodos de acompanhar e

decidir o curso da empresa familiar por si constituída há trinta e nove (39) anos.

Artigo 12º: Infelizmente, mais recentemente, foi igualmente acometido de doença de foro

oncológico, contra a qual ainda “luta” nos presentes dias, conforme tudo melhor se alcança

do cartão e agendamento de doente oncológico, para a realização de radioterapia e de outros

relatórios médicos que a título de exemplo adiante se juntam e aqui se dão por integralmente

reproduzidos para todos os devidos e legais efeitos – doc. n.º 4, 5, 6 e 7

Artigo 13º: Dadas as dificuldades de saúde que a senhora sua esposa, aqui requerente,

também atravessava, a sua incapacidade para gerir e administrar uma empresa da dimensão

a que havia chegado a sociedade, a mesma viria a renunciar á gerência da sociedade emMaio

de 2017 – “vide gratiae”doc. nº 3

Artigo 14º: O Requerente tentou encontrar dentro e fora da sociedade gestor que pudesse

prosseguir a actividade industrial e comercial da mesma visando a salvaguarda dos postos

de trabalho da empresa bem como o cumprimento das demais obrigações para com

fornecedores, entidades financeiras e para com os numerosos clientes.
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Artigo 15º: Estando o Requerente, pelas assinaladas razões de saúde, ausente e incapaz de

gerir a sociedade “Campos & Campos Lda”, tentou que a mesma prosseguisse a actividade

comercial contratando economistas e gestores que ao longo dos anos se foram sucedendo,

mas que não conseguiram reequilibrar os negócios da empresa.

Num auto de notícia por contra-ordenação, elaborado pela Guarda Nacional Republicana 
em 28/12/2014, Miguel Jorge Ribeiro de Campos apresenta-se perante esta autoridade como 
representante legal da sociedade insolvente: 
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II – Actividade do devedor nos últimos três anos e os seus 
estabelecimentos (alínea c) do nº 1 do artigo 24º do C.I.R.E.)

O estabelecimento da sociedade insolvente localizava-se na sua sede social e era 
constituído por três imóveis. Estes eram propriedade do “Banco BPI, S.A.” e eram ocupados no 
âmbito de um contrato de locação financeira imobiliária celebrado no dia 29 de Setembro de 2014: 

O contrato de locação financeira em causa foi resolvido e o registo do seu cancelamento 
nos três imóveis tem data de 24 de Novembro de 2023. Presume-se que a sociedade, desde então, 
não tenha qualquer estabelecimento onde possa exercer o seu escopo social. 

De acordo com o site da sociedade, a “Campos & Campos, Lda é uma empresa de 

produção de meias que foi fundada em 1981 por António Gomes Campos. Rapidamente assumiu 

uma posição sólida no panorama nacional de produção de meias. Ao longo dos anos, a empresa 

conseguiu uma grande estabilidade no meio empresarial nacional devido a uma excelente 

aceitação do seu produto no mercado, tudo isto graças à tecnologia empregue no processo de 

produção, à qualidade da matéria-prima utilizada e ao design do produto acabado.

(…)

Os desenhos, cores e acabamentos são definidos computadorizadamente e transferidos 

electronicamente para máquinas que confeccionam o produto, produzindo uma diversa gama de 

padrões e tamanhos. 

A Campos & Campos dedica-se igualmente ao fabrico de produtos sob encomenda, meias 

personalizadas e produtos desenvolvidos para outras marcas e empresas.”
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Observemos a informação contabilística disponibilizada relativa à actividade exercida pela 
sociedade nos exercícios de 2020 a 2022, a qual demonstra a situação de insolvência em que se 
encontra:

Rubricas 2020 2021 Variação 2021/2020 2022 Variação 2022/2021 Variação 2022/2020 
Vendas e serviços prestados 370 803,84 € 30 413,43 € -340 390,41 € -91,80% 0,00 € -30 413,43 € -100,00% -370 803,84 € -100,00% 
Variação nos inventários produção -93 834,95 € -10 075,00 € 83 759,95 € -89,26% 0,00 € 10 075,00 € -100,00% 93 834,95 € -100,00% 
Custo das Mercadorias Vendidas e 
das Matérias Consumidas 

-105 158,86 € 0,00 € 105 158,86 € -100,00% 0,00 € 0,00 €   105 158,86 € -100,00% 

Fornecimentos e serviços externos -42 144,79 € -38 342,35 € 3 802,44 € -9,02% -14 463,76 € 23 878,59 € -62,28% 27 681,03 € -65,68% 
Gastos com pessoal -524 511,71 € -860 200,58 € -335 688,87 € 64,00% -407 629,93 € 452 570,65 € -52,61% 116 881,78 € -22,28% 
Outros rendimentos e ganhos 14 015,67 € 598 095,57 € 584 079,90 € 4167,33% 407 988,58 € -190 106,99 € -31,79% 393 972,91 € 2810,95% 
Outros gastos e perdas -123 554,95 € -91 734,01 € 31 820,94 € -25,75% 0,00 € 91 734,01 € -100,00% 123 554,95 € -100,00% 
Resultado antes de depreciações -504 385,75 € -371 842,94 € 132 542,81 € -26,28% -14 105,11 € 357 737,83 € -96,21% 490 280,64 € -97,20% 
Resultado Operacional -1 162 796,63 € -960 891,06 € 201 905,57 € -17,36% -556 581,28 € 404 309,78 € -42,08% 606 215,35 € -52,13% 
Resultado antes de impostos -1 162 796,63 € -961 782,95 € 201 013,68 € -17,29% -556 696,61 € 405 086,34 € -42,12% 606 100,02 € -52,12% 
Resultado Líquido do Período -1 138 405,10 € -961 782,95 € 176 622,15 € -15,51% -556 696,61 € 405 086,34 € -42,12% 581 708,49 € -51,10% 
Activo 21 634 472,19 € 21 782 901,04 € 148 428,85 € 0,69% 21 147 023,12 € -635 877,92 € -2,92% -487 449,07 € -2,25% 
     Activos fixos tangíveis 12 714 924,85 € 11 453 150,75 € -1 261 774,10 € -9,92% 10 910 674,58 € -542 476,17 € -4,74% -1 804 250,27 € -14,19% 
     Activos intangíveis 42 024,02 € 0,00 € -42 024,02 € -100,00% 0,00 € 0,00 €   -42 024,02 € -100,00% 
     Outros activos financeiros 19 691,26 € 19 691,26 € 0,00 €   19 691,26 € 0,00 €   0,00 €   
     Inventários 528 304,20 € 518 229,20 € -10 075,00 € -1,91% 518 229,20 € 0,00 €   -10 075,00 € -1,91% 
     Clientes 7 946 559,52 € 8 687 807,81 € 741 248,29 € 9,33% 8 594 704,77 € -93 103,04 € -1,07% 648 145,25 € 8,16% 
     Estado e outros Entes Públicos 0,00 € 155,74 € 155,74 € #DIV/0! 0,00 € -155,74 € -100,00% 0,00 €   
     Outras contas a receber 373 877,23 € 1 090 852,72 € 716 975,49 € 191,77% 1 090 709,75 € -142,97 € -0,01% 716 832,52 € 191,73% 
     Caixa e depósitos bancários 9 091,11 € 13 013,56 € 3 922,45 € 43,15% 13 013,56 € 0,00 €   3 922,45 € 43,15% 
Passivo 19 950 791,27 € 21 061 003,07 € 1 110 211,80 € 5,56% 20 981 821,76 € -79 181,31 € -0,38% 1 031 030,49 € 5,17% 
     Passivo por impostos diferidos 924 547,72 € 924 547,72 € 0,00 €   924 547,72 € 0,00 €   0,00 €   
     Fornecedores 6 223 173,39 € 6 218 909,48 € -4 263,91 € -0,07% 6 216 977,61 € -1 931,87 € -0,03% -6 195,78 € -0,10% 
     Estado e outros Entes Públicos 2 111 210,99 € 2 366 693,22 € 255 482,23 € 12,10% 2 451 060,21 € 84 366,99 € 3,56% 339 849,22 € 16,10% 
     Financiamentos obtidos 10 293 944,66 € 10 288 230,27 € -5 714,39 € -0,06% 10 284 973,18 € -3 257,09 € -0,03% -8 971,48 € -0,09% 
     Outras contas a pagar 397 914,51 € 1 262 622,38 € 864 707,87 € 217,31% 1 104 263,04 € -158 359,34 € -12,54% 706 348,53 € 177,51% 
Capital Próprio 1 683 680,92 € 721 897,97 € -961 782,95 € -57,12% 165 201,36 € -556 696,61 € -77,12% -1 518 479,56 € -90,19% 
     Capital realizado 1 758 749,47 € 1 758 749,47 € 0,00 €   1 758 749,47 € 0,00 €   0,00 €   
     Outros instrumentos de capital 
próprio 

423 176,83 € 423 176,83 € 0,00 €   423 176,83 € 0,00 €   0,00 €   

     Reservas 33 273,18 € 33 273,18 € 0,00 €   33 273,18 € 0,00 €   0,00 €   
     Resultados transitados -4 730 488,73 € -5 868 893,83 € -1 138 405,10 € 24,07% -6 830 676,78 € -961 782,95 € 16,39% -2 100 188,05 € 44,40% 
     Excedentes de revalorização 5 156 864,55 € 5 156 864,55 € 0,00 €   5 156 864,55 € 0,00 €   0,00 €   
     Outras variações no capital 
próprio 

180 510,72 € 180 510,72 € 0,00 €   180 510,72 € 0,00 €   0,00 €   

Trabalhadores 53 73 20 37,74% 34 -39 -53,42% -19 -35,85% 
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Como se pode verificar pelo quadro acima, a sociedade exerceu uma actividade bastante 
deficitária nos últimos três anos em análise (2020 a 2022), ou seja, as receitas obtidas não foram 
suficientes para suportar os seus custos de funcionamento, gerando avultados prejuízos. 

Basta comparar o total dos rendimentos obtidos pela sociedade insolvente com os gastos 
com pessoal, para se constatar o exercício dessa actividade manifestamente deficitária: 

Rúbricas 2020 2021 2022 
Vendas e serviços prestados 370.803,84 € 30.413,43 € 0,00 € 
Outros rendimentos e ganhos 14.015,67 € 598.095,57 € 407.988,58 €
Total dos rendimentos 384.819,51 € 628.509,00 € 407.988,58 € 
Gastos com pessoal 524.511,71 € 860.200,58 € 407.629,93 € 

Pode-se afirmar que, contabilisticamente, a sociedade insolvente tem apresentado, 
constantemente e de forma sustentada, prejuízos nos últimos sete anos, resultando na 
acumulação de resultados transitados negativos superiores a 7,3 Milhões de Euros: 

Rubricas 2017 2018 2019 2020 2021 2022 
Resultado Líquido do Período -1 736 855,00 € -1 578 913,24 € -1 141 046,60 € -1 138 405,10 € -961 782,95 € -556 696,61 € 
Resultados transitados -287 204,00 € -1 835 709,67 € -3 297 187,39 € -4 730 488,73 € -5 868 893,83 € -6 830 676,78 € 

Seria importante compreender o que motivou a sociedade insolvente a manter esta 
actividade extremamente deficitária ao longo dos últimos sete anos, contudo a petição inicial é 
omissa sobre esta questão e o gerente nada explica. Aliás, da leitura que faço da petição, os 
problemas da sociedade insolvente resultam do insucesso dos vários processos de revitalização 
a que recorreram e da pandemia. 

É possível também concluir que a sociedade só não se encontra numa situação de 
falência técnica desde pelo menos o final do ano de 2018, porque procedeu à revalorização 
do seu activo, tendo esta operação contabilística gerado um excedente de revalorização de 
Euros 5.156.864,55, relativo a: 

a) Terrenos e recursos naturais: excedente de revalorização de Euros 205.395,56 em 
2018 e reforço de Euros 1.075.000,00 em 2019; 

b) Edifícios e outras construções: excedente de revalorização de Euros 159.639,60 em 
data anterior a 2018, com dois reforços de Euros 1.250.258,35 em 2018 e de Euros 
2.626.210,64 em 2019. 
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A reavaliação dos activos, é uma operação contabilística que pretende reflectir na 
contabilidade o valor de mercado (justo valor) desses mesmos activos. No caso da sociedade 
insolvente, a reavaliação do activo incidiu apenas sobre os bens imóveis que integram o seu activo 
fixo.

Até à elaboração deste relatório, não conseguimos obter o dossier que sustentou essa 
reavaliação, pelo que desconheço quais os imóveis que foram objecto de reavaliação. Ainda 
assim, se tal reavaliação incidiu sobre os (três) imóveis que são propriedade da sociedade 
insolvente bem como daqueles (três) que ocupava no âmbito do contrato de locação financeira, 
tudo leva a crer que tal reavaliação é um manifesto exagero: 

a) No exercício de 2018 as contas “Terrenos e recursos naturais” e “Edifícios e Outras 
construções” apresentam como “Quantia bruta escriturada inicial” o valor de Euros 
3.710.171,74;

b) No exercício de 2022 estas mesmas contas apresentam como “Quantia bruta 
escriturada inicial” o valor de Euros 9.555.121,36.

c) Consultando o actual valor tributário destes seis imóveis, apura-se o valor total de 
Euros 3.258.676,13.

O valor contabilístico dos seis imóveis corresponderá a três vezes mais do seu valor 
tributário, pelo que não é difícil de concluir que a situação líquida constante do balanço da 
sociedade insolvente é artificial e resulta de “cosmética contabilística”. Esta situação é ainda mais 
grave se considerarmos que a sociedade insolvente omite nas IES (Informação Empresarial 
Simplificada) quais os valores que dizem respeito aos contratos de locação que tem em curso. 

É provável que este “embelezamento” do balanço, para apresentar capitais próprios 
positivos, tenha sido a preparação para, a partir de 2018, começar a apresentar-se a Tribunal 
recorrendo a vários processos especiais de revitalização, camuflando dessa forma a situação de 
falência técnica em que se encontrava. 

Com efeito, verifica-se que: 
a) Em Junho de 2018, a sociedade decide recorrer a um Processo Especial de 

Revitalização1: não terá sido dado seguimento a este processo; 

Correu termos sob o nº 4156/18.8T8VNF no Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão - Juiz 4 
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b) Em Abril de 2019, a sociedade decide recorrer a um novo Processo Especial de 
Revitalização2: o plano de revitalização apresentado foi aprovado pelos credores e 
homologado em Dezembro de 2019;

c) Em Abril de 2021, a sociedade decide recorrer a um novo Processo Especial de 
Revitalização3: em Janeiro de 2022 foi proferido despacho de recusa de 
homologação relativo ao acordo; 

d) Em Abril de 2022 foi proferida sentença de declaração de insolvência da sociedade 
no âmbito do processo nº 1080/22.3T8VNF4: foi apresentado um plano de 
recuperação pela sociedade insolvente, tendo o mesmo sido aprovado pelos credores 
em Novembro de 2022 e homologado em Setembro de 2023.

A sucessão de aprovação de planos de recuperação é demonstrativa não só da 
capacidade da sociedade insolvente iludir os seus credores, mas também da incapacidade de 
resolver os seus graves problemas financeiros. Contudo, e salvo o devido respeito por melhor 
opinião, tal constituiu apenas um expediente dilatório: como é possível a sociedade insolvente 
pretender “recuperar-se”, quando a partir do exercício de 2021 a sua actividade fica apenas 
reduzida à cedência da sua força de trabalho? 

Relativamente ao ano de 2023 e 2024, apesar de solicitado, não foram entregues os 
documentos contabilísticos que permitiriam apreciar e informar sobre a actividade exercida 
pela sociedade. Por consulta ao Portal “E-Factura”, a sociedade não procedeu à comunicação de 
qualquer factura, tanto no ano de 2023 como no ano de 2024, pelo que existe um verdadeiro 
“buraco negro” sobre o que a sociedade insolvente andou a fazer nesse período. 

Pelo menos no ano de 2023, estranho o facto de não ter sido emitida qualquer factura uma 
vez que a sociedade tinha, no início desse ano, 18 trabalhadores ao seu serviço, que foram, 
lentamente, cessando os seus vínculos laborais até Janeiro de 2024, pelo que a questão que se 
coloca é: O que estiveram estas pessoas a fazer durante este período temporal? 

Correu termos sob o nº 1882/19.8T8VNF no Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão - Juiz 3 
Correu termos sob o nº 2015/21.6T8VNF no Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão - Juiz 4 
Correu termos no Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão - Juiz 3 
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A partir do ano de 2021 (inclusive), a sociedade deixou de proceder à venda dos produtos 
por si confeccionados, passando a ceder todo o seu pessoal a duas empresas especialmente 
relacionadas: 

a) A sociedade “Group Timm, Lda.”, com o NIPC 507 760 506, cuja gerência está 
atribuída a Miguel Jorge Ribeiro de Campos e tem a sua sede social no mesmo local 
que a sociedade insolvente; 

b) A sociedade “Wondercondition Unipessoal Lda.”, com o NIPC 515 500 577, cuja 
gerência está atribuída a Miguel Jorge Ribeiro de Campos. 

Perante este novo “modus operandi”, pode-se presumir que no ano de 2023 a sociedade 
cedeu gratuitamente toda a sua mão-de-obra a essas duas empresas especialmente 
relacionadas. 

A sociedade insolvente já não exerce qualquer tipo de actividade desde pelo menos o mês 
de Janeiro de 2024 e não tem trabalhadores disponíveis ao seu serviço, sendo que, à data da 
declaração de insolvência, a sociedade tem apenas 2 trabalhadores com vínculo contratual activo 
que se encontrarão coim o contrato de trabalho suspenso por motivo de baixa médica. 

Também já não possui qualquer capacidade produtiva, uma vez que na sequência da 
entrega dos imóveis que constituíam o seu estabelecimento, teve de desmantelar todo o seu 
equipamento produtivo, dada a necessidade de o retirar do local: 
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Considerando o que atrás foi exposto, promoveu-se o encerramento antecipado do 
estabelecimento da sociedade insolvente, reportando-o ao dia 05 de Junho de 2024, nos termos 
do artigo 157º do CIRE. 

Apesar de diversas insistências junto do gerente da sociedade, Sr. Miguel Campos, a 
solicitar a entrega de alguns dos documentos elencados no artigo 24º do CIRE e outros 
documentos e informações essenciais para a elaboração deste relatório, até ao momento pouca 
ou quase nenhuma informação útil foi remetida.

O actual gerente (que iniciou o seu vínculo com a sociedade insolvente em Fevereiro de 
2005) mostra-se desconhecedor do passado da sociedade insolvente, apesar de haver indícios de 
nos últimos anos poder ter sido o seu gerente de facto e de, como antes referido, as sociedades 
“Group Timm, Lda.” e “Wondercondition Unipessoal Lda.” terem tido relações com a sociedade 
insolvente (e a primeira ter partilhado a sua sede social). 

Face à diminuta informação que acompanha a petição inicial, foi remetido ao Sr. Miguel 
Campos um questionário, com o objectivo de poder melhor compreender a situação financeira e 
patrimonial da sociedade insolvente. Aqui estão as perguntas e as respostas dadas no dia de 
ontem (véspera da elaboração deste relatório): 

Ref. 253382385 , pass. ___________________
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Em relação ao alegado contrato de arrendamento, foi referido na reunião realizada no dia 
de ontem com o gerente Sr. Miguel Campos, que o valor da renda é entregue em numerário ao 
gerente… contudo, ficou por esclarecer a que gerente é que se referia5.

A credibilidade das informações prestadas pelo gerente Sr. Miguel Campos é reduzida 
pois, ainda no dia ontem avistamos a viatura IVECO (de matrícula 59-63-FH), que supostamente 
estaria na oficina Sanches em Gavião (Avenida Santiago Gavião 2659, Gavião), encontrava-se na 
Rua da Estrada Nacional 204, nº 253, em Avidos, Vila Nova de Famalicão, ou seja, a 18 km de 
distância do local indicado: 
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De acordo com a última IES (exercício de 2022), a quantia bruta escriturada inicial dos 
equipamentos básicos (e que corresponderá ao custo de aquisição dos equipamentos) é de quase 
7,5 milhões de Euros, correspondendo a um valor líquido (considerando as 
amortizações/depreciações dos equipamentos) de 2,6 milhões de Euros. Dada a ausência de 
informação contabilística, desconheço quais são os bens que compõem o equipamento básico e 
contribuem para a formação daqueles valores. 

Feito o inventário dos bens existentes no local a que correspondia o estabelecimento 
social da sociedade insolvente e comparando-o com os bens constantes da relação que 
acompanhou a petição inicial, verifico a falta de inúmeros bens. 
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Pela análise das reclamações de créditos, foi também possível verificar que a sociedade 
insolvente alienou equipamentos que havia adquirido com reserva de propriedade. Estou aqui a 
falar, em concreto, de uma máquina de fiação adquirida à “Sampaio & Sampaio, Lda”, em 
07/04/2017, pelo valor de Euros 1.033.200,00 (inclui IVA à taxa de 23%) e que em 16/03/2021 foi 
vendida pelo preço de Euros 871.731,64 (inclui IVA à taxa de 23%) ao “Deutsche Leasing Ibérica 
Efc, S.A.U., Sucursal Em Portugal” e que terá sido posteriormente objecto de um contrato de 
locação financeira com a sociedade “Group Timm, Lda.”, dado constar no seu activo fixo tangível 
desde Maio de 2021. 

Também, até à data de elaboração deste relatório, não logrei localizar uma série de 
equipamentos que foram objecto de aluguer/locação/renting por entidades terceiras. 

O trabalho para apurar o destino dos bens e outros activos da sociedade insolvente vai 
continuar, e irei solicitar a colaboração de algumas entidades públicas, como a Autoridade 
Tributária (que terá promovido a penhora de bens e, nessa conformidade, terá autos de penhora) 
e o IAPMEI (relacionado com um apoio de Euros 3.575.332,14 recebido), para aferir se não 
estaremos perante uma eventual insolvência dolosa, nos termos do artigo 227º do Código Penal. 

III – Estado da contabilidade do devedor (alínea b) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.)

A sociedade não tem cumprido com todas as suas obrigações declarativas e fiscais, 
estando em falta o envio das declarações periódicas do IVA desde o mês de Abril de 2023 
(inclusive).

O signatário não se pode pronunciar quanto ao estado da contabilidade da sociedade 
insolvente e se a mesma reflecte (ou não) uma imagem verdadeira e apropriada da sua situação 
patrimonial e financeira, uma vez que apenas teve acesso às IES dos exercícios de 2018 a 2022. 

Pelas respostas do gerente Sr. Miguel Campos, não logrei localizar os documentos 
contabilísticos da sociedade insolvente bem como a respectiva informação contabilística. 

IV – Perspectivas futuras (alínea c) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.)

Por vontade da gerência da sociedade e do Administrador da Insolvência, promoveu-se o 
encerramento antecipado do seu estabelecimento, reportado à data de 05 de Junho de 2024, o 
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que, por si, evidencia a falta de vontade em propor aos credores um plano de recuperação que 
preveja a manutenção da actividade. 

Perante o que acima foi referido, deverão os credores deliberar no sentido da ratificação 
da decisão do encerramento do estabelecimento da sociedade insolvente, bem como 
deliberar pelo prosseguimento dos autos para a liquidação do activo da massa insolvente.

Os bens inventariados encontram-se no local a que correspondia o estabelecimento da 
sociedade insolvente. Apesar da sociedade insolvente ter sido interpelada, há bastante tempo, 
pelo actual proprietário do imóvel (a sociedade “PROZIS, SEAMLESS, S.A.”) para proceder à 
remoção de todos os bens, nada fez, estando assim a ocupar de forma abusiva o espaço. 

Já tive oportunidade de falar com o representante do actual proprietário do imóvel sobre 
esta questão, e procurei sensibilizá-lo para as limitações que a massa insolvente nesta altura tem 
para proceder à remoção dos bens. Assim, será urgente resolver esta situação, pois se assim não 
for, a massa insolvente poderá ser onerada com o custo pela ocupação do imóvel ou mesmo 
outras medidas mais gravosas. 

Castelões, 12 de Julho de 2024 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
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Verba Quantidade Descrição da Verba Valor
1 1 Bobinadeira da marca GILBOO, nº de matricula 8019703 20,00 €
2 Cerca de 6 toneladas de fio com várias cores e Ne´s  1 500,00 €
3 1 Remalhadeira, marca ROSSO 025 com virador, refª 1.000,00 9710029 250,00 €
4 4 Remalhadeira, marca ROSSO 025 ulturn 250,00 €
5 1 Remalhadeira, marca ROSSO 025, ref. 9601018 250,00 €
6 1 Remalhadeira ,marca ROSSO FULL TRONIC, ref" 0001599 Super 250,00 €
7 1 Máquina de Remalhar , marca CONTI COMPLETT , REP68144 250,00 €
8 1 Remalhadeira, semi-automática, CONTI-COMPLETT, ref" 53356 250,00 €

9 22
Máquinas de produção de peúgas, marca FDS - Maglia Doro, modelo Futur 5C - Full
Eletrónico dos fios - BTSR, com os nº de série 205 - 240/ 241/ 242/ 243/ 244/ 245/
246/ 247/ 248/ 249/ 250/ 251/ 252/ 253/ 254/ 255/ 256/ 257/ 258/ 259/ 260/ 261

3 960,00 €

32 Carrinhos em metal com rodas
14 Carrinhos de cor vermelha ElDEGEN DELCOVE

11 Lote com várias torres de PC em mau estado, 3 UP´s, 2 fotocopiadoras 20,00 €
12 1 Máquina de Corte e Cose YAMATO, modelo CZ 50,00 €
13 Cerca de 300 caixas de plástico de cor cinzento 600,00 €

10 Máquinas BILI MAG!C 2000S 4x120 agulhas, matriculas nº 3617; 3618; 3620; 3622;
3817; 3818; 3819; 3820; 3821 e 3822 

7 Máquinas de peúgas BILLI MAG 2000, ref. 3310; 3305; 3393; 3551; 3313; 3056; 3560 

3 Máquinas de produção de peúgas, marca FDS INMOVAZION
2 Máquinas BILI MAG!C 2000S

15 7 Máquinas de produção MORENI 1C, nº de matricula 3034,1750,
1783,2029,8031,3028 e 3032 1 750,00 €

16 1 Máquina de embalar STRAPACK I10, nº 13014008204 150,00 €
17 2 Máquina de embalar ATS US2000AB, nº matricula 992137 e 2439 100,00 €
18 1 Máquina de embalar sem marca visivel de cor amarela 20,00 €
19 1 Máquina de embalar STRAPEX S3350, nº 1000111251 150,00 €
20 3 Máquina de costura em mau estado, das marcas TOKING, DURKOP e JUKI 60,00 €
21 1 Máquina ROSSO,. mod 025 SUPER ULTERTURN 37(avariada), pref'. 9311014 50,00 €
22 1 Empilhador, STRACKER, marca TOYOTA, modelo SP-125L e carregador 600,00 €
23 1 Hidro, sem marca visivel 100,00 €

2 Teares circulares BUS! GIOVANI, Ref. 230195 e 240195  

6 Teares marca GIOVANI, mod 334, nº série 071101; 020403; 060503; 030503; 011002
e 050503 

1 Máquina BUSI GIOVANI, nº série 020799 
2 Teares circulares BUSI GIOVANI, nº série 041002 e 070503 

10 Máquinas , marca BUSl IDEIA , 200 agulhas , nº série 5.000,00; 041001; 081001;
061001; 031001; 020503; 051002; 030799; 071001; 051001 e 041002 

25 25
Máquinas, modelo GK544, matricula 2090; 2091, 2092, 2093, 2094, 2095, 2095,
2097, 2098, 2099, 2100, 2101, 2102, 2103, 2104, 2105, 2106, 2107, 2198, 2509,
2110, 2111, 2112, 2123, 2114 

5 500,00 €

2 Teares circulares BUSI GIOVANI, nº série 170703 e 081092

5 Máquinas , CONT F3C, Silver 3 (requer manutenção P/trabalhar), nº matricula
92848,55141,55140, 92847 e 172108

1 Máquina CIOMATI Bravo 0812
1 Tear circular, marca BUSI GIOVANI , S/ fatura 

A - Bens Móveis

10

14

390,00 €

2 200,00 €

2 520,00 €

1 350,00 €

24

26



Verba Quantidade Descrição da Verba Valor
A - Bens Móveis

27 Stock de meias 500,00 €
28 1 Máquinas de enformar meias FIRSAN Modelo F1600, matricula 020512681 400,00 €
29 1 Máquinas de enformar meias FIRSAN Modelo F1600, matricula 020512684 400,00 €
30 2 Máquinas de lavar roupa JUSA, sem referencia 600,00 €
31 1 Máquina de secar, 14 Kg, marca IMESA/ referência 300,00 €
32 1 Máquina lavar GIRBAU, mod HS4040 PM -V, Matr. 850124/02 500,00 €
33 1 Máquina TUMBLER FRISAN, mod Dry soft matri.030913058 1 500,00 €
34 Máquina TECNOPEIA SCIROCCOL e A59 800,00 €
35 1 Balança Cabral de 300Kgs e 1 Balança Digital Cachapuz A70 de 150Kgs. 40,00 €

8 Cacifos de 4 portas, 15 Cacifos de 3 portas e 15 Cacifos de 2 portas e 2 Cacifos de
1 porta
3 secretárias, 1 estante em madeira, 1 movel em chapa com portas de correr, 1 móvel
em vidro de cor verde e 2 cadeiras rotativas

37 1 Bobinadeira SCHALFHORST, mod. 238, tioo146 60 fusos 3 000,00 €
38 9 9 Móveis em madeira de cor preta baixos e 3 altos 300,00 €
39 1 Máquina de enformar, marca HELIOT 700,00 €
40 2 Máquinas de acabamento , mod SPS AUTOTEX ,refª 437/18 e 437/17 1 000,00 €
41 1 Máquina de cardar GARAMAT!C mod 82(rolo contaminado) 100,00 €

42 1 Quadro de compressor da marca MTA Dry energy e depósito de ar de cor azul 200,00 €

43 1 Máquina de embalar STRAPEX 150,00 €
1 Balança Báscula METTLER toledo ( balancal PRM 1500g)

1 Balança METTLER toledo ICS 425, 1 Balança Báscula METTLER toledo
2 Impressoras de etiquetas ZEBRA

45 32 Máquinas de CONTI FLORENTIA 2 880,00 €
46 1 Grua manual de cor vermelha 50,00 €
47 1 Bobinadeira ROSEATE com 8 fusos 250,00 €
48 2 Torcedores de elástico em mau estado 400,00 €
49 1 Porta paletes de cor laranja 50,00 €

6 Aspiradores sem marca visivel
1 Estante de 1 módulo de cor laranja e azul
1 Máquina de enformar MIA (tubo) s/ referência 
1 Máquina de enformar TRIPREAS, nº série 36/219-06-01

52 1 Gerador de vapor (usado), marca MORISA, 125M2 BAR, nº registo 10802\C 500,00 €
53 Conjunto de quadro e transformador PT 1 000,00 €

54 9.980 acções do capital social da "Norgarante - Sociedade de Garantia Mútua, S.A.",
com valor nominal de Euros 1,00 cada 9 980,00 €

         49 540,00 € 

300,00 €

350,00 €

300,00 €50

51

36

44

400,00 €

Total dos bens móveis inventariados



Verba Descrição da Verba Valor 
patrimonial

B1

Prédio urbano, composto por edifício de 1 piso destinado a armazém de apoio a
indústria têxtil, sito na Rua 1º de Maio, n° 97, 4770-454 Requião, com uma área total
do terreno de 2.397,5 m2, dos quais área coberta de 511 m2 e área descoberta de
1.886,5 m2. Imóvel descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de
Famalicão sob o nº 906/20061205 da freguesia de Requião e inscrito na matriz predial
urbana com o artigo 1538º da freguesia de Requião

122 448,58 €

B2

Fracção autónoma designada pela letra "AE", destinada a estabelecimento comercial,
situado na cave e rés-do-chão, lado centro-esquerdo do Bloco 3 na Rua Santa Luzia,
n° 616, 4770-460 Requião, com uma área bruta privativa e dependente de 50,00 m2

Imóvel descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o
n° 429/19970221-AE da freguesia de Requião e inscrito na matriz predial urbana com
o artigo 1168º-AE da freguesia de Requião

29 831,70 €

B3

Fracção autónoma designada pela letra "AF", destinada a estabelecimento comercial,
situado na cave e rés-do-chão, lado esquerdo do Bloco 3 na Rua Santa Luzia, n° 616,
4770-460 Requião, com uma área bruta privativa e dependente de 50,00 m2. Imóvel
descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o n°
429/19970221-AF da freguesia de Requião e inscrito na matriz predial urbana com o
artigo 1168º-AF da freguesia de Requião

29 831,70 €

182 111,98 €

Verba Descrição da Verba Valor
C1 Veículo ligeiro de passageiros da marca Ford, modelo Transit 300 S (100 TN-4), com

a matrícula 55-61-UO, de Janeiro de 2003 a)

C2 Veículo ligeiro de passageiros da marca Ford, modelo Transit 300 S (100 TN-4), com
a matrícula 55-78-UO, de Janeiro de 2003 a)

C3 Veículo ligeiro de mercadorias da marca Iveco, modelo 35.12 D, com a matrícula 59-
63-FH, de Junho de 1995 b)

C - Bens propriedade de terceiros

B - Bens Imóveis

Total dos bens imóveis inventariados





COMPROVATIVO DE ENTREGA DE PEÇA PROCESSUAL

REFª: 49480160

Data e Hora de entrega (Hora Legal):
12 de julho de 2024, 18:37:28

Nos termos do art.º 148.º nº 6 do C.P.C. 
ATENÇÃO

"A parte que apresente peça processual por  transmissão electrónica de dados fica dispensada
de oferecer os respectivos duplicados ou cópias, bem como as cópias dos documentos."

(a hora legal é obtida directamente do servidor do Observatório Astronómico de Lisboa, através de sincronização automática)

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo:

Vila Nova de Famalicão - Tribunal Judicial da Comarca de Braga

3684/24.0T8VNFUnidade Orgânica: Juízo de Comércio de Vila Nova de 
Famalicão - Juiz 3

Finalidade: Juntar a Processo Existente

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva

Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:

Código Postal: 4770-831 Castelões Vnf

Telefone: 252921115

Fax:

Email:

Nº Registo: 366

NIF: 206013876


